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COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Conselho deve possuir composição paritária, garantindo a participação da sociedade 

civil organizada, conforme determina a legislação do SUS: 

 50% representantes dos usuários do SUS 

 25% representantes dos trabalhadores da saúde 

 25% representantes do governo e prestadores de serviços de saúde 

Essa composição assegura a participação democrática da população nas decisões 

relacionadas à saúde pública.  

 

Estrutura Organizacional 

O Conselho Municipal de Saúde normalmente é composto por: 

 Presidente 

 Vice-presidente 

 Secretário Executivo 

 1º e 2º Secretários 

 Conselheiros titulares e suplentes 

Os representantes são indicados por entidades, instituições, associações ou segmentos 

organizados da sociedade e posteriormente empossados conforme regimento interno e legislação 

municipal. 

 

Funcionamento do Conselho 

O funcionamento do Conselho Municipal de Saúde deve obedecer ao seu Regimento 

Interno e às legislações do SUS, realizando: 

 Reuniões ordinárias periódicas (geralmente mensais); 

 Reuniões extraordinárias quando necessário; 

 Discussão e aprovação de políticas públicas de saúde; 

 Fiscalização da aplicação dos recursos financeiros da saúde; 

 Avaliação dos relatórios de gestão e indicadores de saúde; 

 Aprovação do Plano Municipal de Saúde; 

 Participação na organização das Conferências Municipais de Saúde. 

Todas as reuniões devem possuir pauta, registro em ata e ampla divulgação das decisões 

e resoluções aprovadas.  
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Competências do Conselho Municipal de Saúde 

Compete ao Conselho: 

 Atuar na formulação de estratégias da política municipal de saúde; 

 Fiscalizar a execução das ações e serviços de saúde; 

 Acompanhar recursos financeiros do SUS; 

 Fortalecer o controle social; 

 Garantir a participação popular nas decisões da saúde; 

 Propor melhorias para os serviços ofertados à população. 

 

O Conselho atua como espaço de diálogo entre governo, profissionais da saúde, 

prestadores de serviços e comunidade. 


